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Mensagem de nº. 030/2015.     
JUSTIFICATIVA


O Plano Municipal de Educação – PME, em consonância com os planos Nacionais e Estaduais apresenta uma política educacional com diversos desafios na atualidade, sendo o principal deles a melhoria da qualidade de ensino, a universalização e a erradicação de analfabetos funcionais nesses próximos dez anos.

Considerando o processo de elaboração do Plano Municipal de Educação de Rodolfo Fernandes de forma democrática e técnica com grande relevância os passos orientados pelo MEC.

Considerando o artigo 37 e 214 da Constituição Federal, e o artigo 9º e 87 da LDB (9394/96) e através da nossa reflexão que a Federação Brasileira é única ao introduzir o município Rodolfo Fernandes como ente federado no processo das Constituições Brasileiras de 1891 aprofundando seu carácter federado na Constituição de 1988.


Atenciosamente,

____________________________
Cícero Monteiro Neto

Prefeito Municipal

CPF: 413.926.554-04

PROJETO DE LEI Nº 030/2015
Dispõe sobre a criação do Plano Municipal de Educação pelo Município de Rodolfo Fernandes/RN.

CICERO MONTEIRO NETO, PREFEITO MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Institui o Plano Municipal de Educação na conformidade com a Lei Orgânica de 31 de março de 1990 do Município de Rodolfo Fernandes, Estado do Rio Grande do Norte/RN.

Artigo 1º - Fica aprovado o Plano Municipal de Educação, com duração de dez anos, na forma contida no Anexo I desta lei. 

Artigo 2º - O Plano Municipal de Educação foi elaborado sob a Coordenação da Secretaria Municipal de Educação, com participação da Sociedade, através do Fórum Municipal de Educação, e em conformidade com o Plano Nacional de Educação e demais legislações Educacionais.

Artigo 3º - O Plano Municipal de Educação, apresentado em conformidade do que dispõe a Constituição Estadual, bem como  a Lei Orgânica do Município, reger-se-á pelos princípios da democracia e da autonomia, buscando atingir o que preconiza a Constituição da República e a Constituição do Estado, como também a Lei Orgânica do Município.

Artigo 4º - O Plano Municipal de Educação contém a Proposta Educacional do Município, com suas respectivas diretrizes, objetivos, metas e ações, conforme documento anexo.

Artigo 5º - Será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, em conjunto com o Fórum Municipal de Educação e o Conselho Municipal de Educação, avaliar a execução do PME, estabelecendo os mecanismos necessários ao acompanhamento das metas.

Artigo 6º - O Fórum Municipal de Educação será convocado anualmente para o acompanhamento da execução das metas e ações previstas no Anexo I desta lei, emitindo parecer sobre a situação encontrada.

§1º - O Fórum Municipal de Educação de que trata o caput desse artigo será constituído por representantes da sociedade civil, do poder executivo e dos demais órgãos do poder público ligados à educação que atuam no município, e sua composição e o mecanismo de eleição dos representantes deverão ser normatizados em lei específica.

§2º - O Fórum Municipal de Educação será convocado, no mínimo, a cada cinco anos a partir da aprovação desta lei, com o objetivo de avaliar, rever e adequar as metas contidas no Anexo I desta lei.

Artigo 7º - O Conselho Municipal de Educação deverá acompanhar as ações do poder executivo tendo em vista o cumprimento dos objetivos, metas e ações previstos no Anexo I desta lei, emitindo pareceres, orientações e regulamentações necessárias à concretização do PME. 

Artigo 8º - O Executivo Municipal, por suas Unidades de Educação e de Comunicação, dará ampla divulgação do conteúdo do PME junto ao pessoal docente e discente do setor no município e a toda a população.

Artigo 9º - A Secretaria Municipal de Educação (com o apoio do Conselho Municipal de Educação e do Fórum Municipal de Educação) diligenciará para que as medidas associadas e complementares às constantes no PME sejam adotadas pelos demais setores e unidades da administração.

Artigo 10º - O Município de Rodolfo Fernandes incluirá, nos Planos Plurianuais e nas Leis Diretrizes Orçamentárias Anuais, dotações destinadas a viabilizar a execução desta lei.

Artigo 11º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta das verbas orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário, e de outros recursos captados no decorrer da execução do plano.

Artigo 12º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Rodolfo Fernandes/RN, 08 de junho de 2015.

____________________________
Cícero Monteiro Neto

Prefeito Municipal

CPF: 413.926.554-04

ANEXO I

ESTRATÉGIAS:

1.1 – Definir, em regime de colaboração entre a União, os Estados e o Distrito Federal, metas de expansão das respectivas redes públicas de Educação Infantil, segundo padrão nacional de qualidade, considerando as peculiaridades locais.

1.2 – Manter e ampliar, em regime de colaboração e respeitadas às normas de acessibilidade, programas nacionais de construção e reestruturação de escolas, bem como de aquisição de equipamentos, visando à expansão e à melhoria da rede física de escolas públicas de Educação Infantil.

1.3 – Promover a busca ativa de crianças em idade correspondente à Educação Infantil, em parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção a infância, preservando o direito de opção da família em relação às crianças de até 3 anos.

1.4 – Concluir a construção da obra da pro infância até 2016, para ampliar o atendimento às crianças de 0 a 3 anos, até o fim da vigência deste PME.

1.5 – Promover formação continuada dos profissionais da Educação Infantil, na busca de uma educação inclusiva e de qualidade.

1.6 – Oferecer escola de tempo integral para o Ensino Infantil, com infraestrutura apropriada, até o final de vigência deste PME, visando ampliar a oferta em conformidade com as diretrizes curriculares nacionais para a Educação Infantil.

1.7 – Reestruturação do regimento interno e da proposta pedagógica do Ensino Infantil Municipal, de acordo com as DCNEI, até o final de 2016.

1.8 – Preparar acriança para ingressar no ensino fundamental, respeitando o direito de brincar, estabelecer vínculos efetivos, utilizar diferentes linguagens e expressar sentimentos, desejos, pensamentos e necessidades, bem como assegurar a vivencia infância e o desenvolvimento das dimensões intelectual, física, emocional, espiritual, cultural e efetiva do ser humano.

1.9 – Promover a formação inicial e continuada dos (as) profissionais da educação infantil, garantindo, progressivamente, o atendimento por profissionais com formação superior.

1.20 – Assegurar o fornecimento de material pedagógico adequados às faixas etárias e às necessidades do trabalho educacional atendendo os padrões mínimos de infra estruturas. 

1.21 – Integrar as políticas da Educação Infantil às políticas nacionais e estaduais em colaboração efetiva na área pedagógica e financeira.
1.22 – Implantar, no segundo ano de vigência deste PME, a avaliação da educação infantil. A ser realizada a cada 02 anos, com base aos parâmetros nacionais de qualidade, a fim de averiguar a infraestrutura física, o quadro pessoal, as condições de gestão, os recursos pedagógicos, a situação de acessibilidade, entre outros indicadores relevantes.

1.23 – Regularizar, por projeto de lei, as Escolas de Educação Infantil, quando necessário.

META 2– Universalizar o Ensino Fundamental de 9 anos para toda população de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% dos alunos concluam essa etapa na idade recomendada até o último ano de vigência deste PME.

ESTRATÉGIAS:

2.1 – Criar mecanismo junto a educação, assistência social, saúde, proteção à infância e a família de acompanhamento individualizado para alunos(as) fora de faixa etária em situações de vulnerabilidade e evadidos da escola.

2.2 – Desenvolver atividades pedagógicas, bem como oferta de recursos de forma a capacitar o profissional, adequando-o as necessidades dos alunos especiais.

2.3 – Promover e estimular a formação permanente de professores para a alfabetização de crianças com o conhecimento e prática pedagógica inovadora, estimulando a articulação entre os programas. 

2.4 – Reduzir em 50%, até 2020, as taxas de repetência e evasão, por meio de programas de aceleração de aprendizagem e recuperação paralela, ao longo do ano letivo e garantindo efetiva aprendizagem.

2.5 – Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades de ensino, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem, tentando atingir as metas nacionais estabelecidas para o IDEB.

2.6 – Promover campanhas de contextualização com as famílias, sobre a obrigatoriedade do ensino fundamental para crianças e adolescente fora das escolas em parceria com órgãos públicos de assistência, saúde e de proteção a infância e adolescência.

2.7 – Firmar parceria com o conselho tutelar e o conselho municipal dos direitos da criança e adolescente, para uma ação conjunta na busca de alunos evadidos. A partir deste levantamento, a escola e os conselhos mencionados deverão propor ações visando àvoltae a permanência dos alunos na escola.

2.8 – Promover formação continuada para os profissionais da educação básica para que compreendam a função das avaliações e aproveitem seus resultados para aprimorar o trabalho realizado com os alunos, bem como informatizar integralmente a gestão das escolas da rede municipal.

2.9 – Reestruturar o currículo para a educação básica garantindo: integração entre Ensino Infantil e Fundamental, a educação para a diversidade, a educação ambiental, a educação para a sexualidade, os conteúdos da história e cultura afro-indígena, observando os parâmetros mínimos de qualidade dos serviços da educação básica, estabelecidas como referencias para infra estrutura das escolas os recursos pedagógicos para a melhoria de ensino.

2.10 – Incentivar a participação dos pais ou responsáveis de alunos no acompanhamento das atividades escolares de seus filhos.

2.11 – Promover atividades esportivas e culturais no âmbito da escola, interligadas a projetos locais e regionais.

2.12 – Aumentar o número de crianças incluídas no sistema educacional, atendendo aos setores mais populares, visto que crianças de classe menos favorecidas são as que mais necessitam ser incorporadas ao sistema de ensino.

2.13 – Estabelecer laços sociais e afetivos com as crianças, fazendo com que as mesmas construam seus conhecimentos na interação com o outro.

2.14 – Adequar os regimentos escolares e o projeto pedagógico para o ensino fundamental obrigatório de 9 anos, com início aos 6 anos de idade, de acordo com a legislação vigente.

2.15 – Firmar convênio entre o município e a união, para adquirir obras de construção de nova escola para o atendimento de demandas na perspectiva de trabalhar com a escola integral, até o final de vigência desse PME.

2.16 – Adquirir quadra poliesportiva, através de recursos federais, para garantir o desenvolvimento de atividades esportivas dos alunos da rede municipal de ensino.

2.17 – Garantir alimentação de qualidade com acompanhamento nutricional a todas as crianças e adolescentes da rede municipal de ensino.

2.18 – Garantir transporte escolar a todas as crianças da zona rural do município, que não dispõe de escola na sua comunidade.

2.19 – Definir com a secretaria de obras, um plano para ampliar a infra estrutura da biblioteca escolar.

2.20 – Adquirir junto ao MEC, a oferta de novo acervo literário, obras básicas de referência, livros didáticos pedagógicos e de apoio ao professor, assim como acervo audiovisual.

META 3 – Ampliar, gradativamente, o atendimento escolar para a população de 15 a 17 anos, elevando a taxa líquida de matrícula no Ensino Médio para 85%, até o final de vigência deste PME.

ESTRATÉGIAS:

3.1 – Criar programas e ações de correção de fluxo do ensino fundamental, com avaliação de regime de progresso parcial e acompanhamento monitorado no ano ou série que foi reposicionado, com educação de qualidade.

3.2 – Garantir o funcionamento de programas e ações com parcerias federais e iniciativa privada que ofereçam a ampliação de práticas desportivas e culturais.

3.3 – Garantir uma estrutura de espaço físico adequada para atender a população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos, tais como espaço tecnológico e de laboratórios e espaços de artes e leitura.

3.4 – Proporcionar e garantir a fruição de bens e espaços esportivos e culturais de forma regular, bem como a ampliação da prática esportiva integrada ao currículo escolar.

3.5 – Realizar a busca ativa da população de 15 a 17 anos fora da escola, em articulação com os serviços de assistência social, CRAS, conselho tutelar e outros.

3.6 – Fomentar a expansão das matrículas nas redes de escolas de Ensino Médio, através de uma proposta curricular atrativa para cada disciplina, que atenda às necessidades formativas para a vida acadêmica e o mundo do trabalho.

3.7 – Implementar políticas de prevenção à evasão escolar motivada por trabalho, mudança de endereço ou quaisquer formas de discriminação, criando mecanismos de proteção contra formas associadas de exclusão.
META 4 – Universalizar, para toda a população de 4 à 17 anos com alguma deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou  superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento educacional especializado, como também o acesso as salas regulares e de recursos multifuncionais.

ESTRATÉGIAS:

4.1 – Promover, ao longo do decênio, salas de recursos multifuncionais em convênio com o governo federal em todas as instituições de ensino, garantindo a formação de professores para o atendimento educacional especializado.

4.2 – Capacitar também as famílias para contribuir no desenvolvimento da aprendizagem em casa, na área apresentada da deficiência do aluno.

4.3 – Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola e ao atendimento educacional especializado, para a permanência desses alunos na escola, procurando combater as situações de discriminação, preconceito e violência, com vistas ao estabelecimento de condições adequadas, para o sucesso educacional em colaboração com toda a comunidade escolar, órgão públicos de assistência social, saúde e proteção à infância e a adolescência, como também a família.

4.4 – Estabelecer, até 2º ano de vigência deste PME, os padrões mínimos de infraestrutura das escolas para o acolhimento de alunos especiais.

4.5 – Garantir a generalização, até 2019, a aplicação de testes e acuidade visual e auditiva, em todas as instituições de educação infantil e fundamental, em parceria com a área da saúde, de forma a detectar problemas e oferecer apoio adequado as crianças com necessidades especiais.

4.6 – Definir, a partir da vigência deste PME, indicadores de qualidade e política de avaliação e supervisão, para o funcionamento de instituições públicas que prestam atendimento a alunos do EJA, com deficiências, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou Superdotação.

4.7 – Manter e ampliar programas suplementares que promovam a acessibilidade nas instituições públicas para garantir o acesso e a permanência dos alunos com deficiências, com disponibilização de material didático próprio e de recursos de tecnologia assistida, assegurando ainda, contexto escolar em todas as etapas, níveis e modalidades de ensino, a identificação dos alunos com necessidades especiais.

META 5 – Empenhar esforços profissionais para alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3º ano do Ensino Fundamental.

ESTRATÉGIAS:

5.1 – Ampliar e estruturar os processos pedagógicos de alfabetização, nos anos iniciais do Ensino Fundamental, articulando-os com as estratégias desenvolvidas na pré-escola, com qualificação e valorização dos(as) professores(as) alfabetizadores e com apoio pedagógico especifico, a fim de garantir a alfabetização de todas as crianças.

5.2 – Possibilitar o acesso as novas tecnologias da informação e comunicação de modo a possibilitar a esses alunos formas diversificadas do processo de aprendizagem.

5.3 – Articular-se com a família e a comunidade criando processos de integração da sociedade com a escola.

5.4 – Buscar parceria com outras instituições para que o município possa viabilizar cursos de formação continuada para aprimorar os conhecimentos sobre a linguagem de sinais. 

5.5 – Garantir aulas de reforço escolar para todos os alunos com aprendizagem defasada.

META 6 – Ofertar educação em tempo integral de modo a atender um percentual mínimo de 85% (oitenta e cinco por cento) das escolas públicas, sendo, pelo menos 25% dos(as) alunos(as) da educação básica, até o final de vigência deste PME.

ESTRATÉGIAS:

6.1 – Fomentar, em parceria com a União, a promoção da educação básica pública em tempo integral, mediante um trabalho pedagógico e multidisciplinar, de modo a garantir que a permanência dos alunos na escola atinja uma carga horária igual ou superior a 7 horas diárias ao longo de todo o ano letivo. 

6.2 – Manter, em regime de colaboração, por intermédio do programa nacional de ampliação e reestruturação das escolas, quadras poliesportivas, laboratórios de informática, criação de espaços para atividades culturais e dança, bibliotecas, auditórios, refeitórios e banheiros com equipamentos, adequando-se a realidade dos alunos e do município, ofertando materiais didáticos e recurso humanos, com profissionais qualificados para atender as necessidades de aprendizagem.

6.3 – Estabelecer medidas visando ampliar o tempo de permanência dos alunos na escola, enfocando a expansão da jornada de trabalho escolar juntamente com atividades recreativas, esportivas e culturais.

6.4 – Desenvolver um trabalho que desperte o interesse das crianças pela leitura diferenciada como gibi teca, Saral de leitura, contos literários, integrando a relação cultural e ao rendimento escolar.

META 7 – Utilizar mecanismos de avaliação que busquem uma melhor qualidade dos resultados da educação básica do município em todas as etapas e modalidades de ensino com melhoria da aprendizagem, visando atingir as metas nacionais para o IDEB.

ESTRATÉGIAS:

7.1 – Incentivar processo contínuo de auto avaliação das escolas de educação básica do município por meio de instrumentos de avaliação que orientam as dimensões a serem fortalecidas, levando em consideração a elaboração de planejamento estratégico, a formação continuada dos profissionais da educação e o aprimoramento da gestão democrática.

7.2 – Ampliar programas e aprofundar ações de atendimento aos alunos, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material didático escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.

7.3 – Desenvolver sistemas avaliativos similares utilizados pelo governo federal de modo que os conteúdos venham a ser contemplados em sala de aula.

7.4 – Fixar, acompanhar e divulgar anualmente os resultados pedagógicos obtidos em relação o ensino e aprendizagem do município, assegurando a contextualização desses resultados com relação a indicadores sociais relevantes, como os de nível sócio econômicos das famílias, dos(as) alunos(as), e a transparência e o acesso público às informações do sistema de avaliação do município.

7.5 – Apoiar técnica e financeiramente a gestão escolar mediante um planejamento orçamentário que vise distribuir recursos financeiros às escolas, garantindo a participação da comunidade escolar nas decisões e aplicação dos recursos, visando a ampliação da transparência e o efetivo desenvolvimento democrático.

7.6 – Aderir a programas federais de reestruturação e aquisição de equipamentos para as escolas do município, visando a equalização regional das oportunidades educacionais para todas as crianças.

7.7 – Garantir nos currículos escolares, conteúdos sobre a história e a cultura afro-brasileira, implementando ações educacionais asseguradas pelas diretrizes curriculares nacionais. 

7.8 – Garantir transporte gratuito para todos (as) os (as) estudantes da educação do campo na faixa etária da educação escolar obrigatória, mediante renovação e padronização integral da frota de veículos, de acordo com especificações definidas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, e financiamento compartilhado, com participação da União proporcional às necessidades dos entes federados, visando a reduzir a evasão escolar e o tempo médio de deslocamento a partir de cada situação local.

7.9 – Assegurar a todas as escolas públicas de educação básica o acesso a energia elétrica, abastecimento de água tratada, esgotamento sanitário e manejo dos resíduos sólidos, garantir o acesso dos alunos a espaços para a prática esportiva e apresentações culturais e, em cada edifício escolar, garantir a acessibilidade às pessoas com deficiência.

7.10 – Implementar políticas de inclusão e permanência na escola para adolescentes e jovens que se encontram em regime de liberdade assistida e em situação de rua, assegurando os princípios da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.

7.11 – Manter a educação escolar no campo de populações tradicionais e de populações itinerantes, respeitando a articulação entre os ambientes escolares e comunitários e possibilitando o desenvolvimento sustentável e preservação da identidade cultural, a participação da comunidade na definição do modelo de organização pedagógica e de gestão das instituições, a reestruturação e a aquisição de equipamentos, a oferta de programa para a formação inicial e continuada de profissionais da educação e o atendimento em educação especial.

7.12 – Mobilizar as famílias e setores da sociedade civil, articulando a educação formal com experiências de educação popular e cidadã, com os propósitos de que a educação seja assumida como responsabilidade de todos e de ampliar o controle social sobre o cumprimento das políticas públicas educacionais.

7.13 – Promover a articulação dos programas da área da educação com os das áreas da saúde, trabalho e emprego, assistência social, esporte e cultura, em âmbito local e regional, possibilitando a criação de rede de apoio integral às famílias, como condição para a melhoria da qualidade educacional.

7.14 – Estabelecer políticas de estímulo às escolas que conseguirem melhorar o desempenho no IDEB, de modo a valorizar o mérito do corpo docente, da direção e da comunidade escolar.

META 8 – Aumentar o nível de escolaridade média da população de 18 a 29 anos, de modo que esta população, até o último ano de vigência deste PME, possa alcançar, no mínimo, 12 anos de estudo.

ESTRATÉGIAS: 

8.1 – Formar parceria com outros segmentos sociais, para garantir a freqüência e apoio à aprendizagem de maneira a estimular a ampliação do atendimento desses estudantes na rede pública regular de ensino.

8.2 – Institucionalizar programas de acompanhamento pedagógico individualizado para estudantes com rendimento defasado considerando as peculiaridades dos segmentos educacionais.

8.3 – Propagar e expandir a oferta gratuita de educação profissional técnica por parte das entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculados ao sistema de ensino, de forma a garantir o ensino ofertado na rede de ensino regular.

8.4 – Construir e/ou aperfeiçoar as propostas pedagógicas, planos de estudos e regimento escolar para educação de jovens e adultos, de acordo com as diretrizes curriculares nacionais e estaduais, respeitando-se as especificidades da clientela e possibilitando o prosseguimento nos estudos.

8.5 – Localizar a população analfabeta do município, através de um mini senso, com o intuito de diagnosticar a demanda, estabelecendo parceria com outras entidades municipais, para acompanhar os alunos no processo educativo. 

META 9 – Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 anos ou mais do município para 93,5% até 2015 e até o final de vigência deste PME, erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% o analfabetismo funcional.

ESTRATÉGIAS:

9.1 – Assegurar a oferta do ensino gratuito para jovens e adultos, em todos os níveis de ensino garantindo um ensino de qualidade com apoio tecnológico e projetos inovadores que visem o desenvolvimento e atendam as necessidades específicas desses jovens.

9.2 – Realizar diagnóstico dos jovens e adultos com ensino fundamental e médio incompletos, para identificar a demanda ativa por vagas na educação de jovens e adultos.

9.3 – Aderir a programas federais que traga benefício adicional para jovens e adultos que freqüentarem cursos de alfabetização.

9.4 – Ampliar salas de aula com materiais adequados e recursos tecnológicos que possibilitem ao educando o ler e o aprender.

9.5 – Assegurar a oferta de educação de jovens e adultos equivalente aos 5 anos iniciais do ensino fundamental para a população de 15 anos e mais que não tenham atingido este nível de escolaridade.

9.6 – Firmar parceria com o MEC visando garantir material didático pedagógico adequado à população de jovens e adultos.

9.7 – Firmar parceria que possa executar ações de atendimento aos alunos da educação de jovens e adultos por meio de programas suplementares de transporte, alimentação e saúde, inclusive atendimento oftalmológico em articulação com a saúde. 

META 10 – Oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas de EJA no Ensino Fundamental e Médio, na forma integrante à educação profissional.

ESTRATÉGIAS: 

10.1 – Aderir aos programas nacionais de EJA voltado à conclusão do Ensino Fundamental e à formação profissional inicial, de forma a estimular a conclusão da educação básica.

10.2 – Ampliar as oportunidades profissionais dos jovens e adultos com baixo nível de escolaridade, através de cursos planejados de acordo com as especificidades da população, com a parceria das IES, Institutos Federais e Sistemas “S”, inclusive na modalidade à distância.

10.3 – Implementar mecanismo de reconhecimento de saberes dos jovens e adultos trabalhadores, a serem considerados na articulação curricular dos cursos de formação inicial e continuada e dos cursos técnicos de nível médio.
10.4 – Institucionalizar, em parceria com os entes federados, programa municipal de assistência ao estudante, compreendendo ações de assistência social, financeira (bolsa de estudo) e de apoio psicopedagógico, que contribuam para garantir o acesso, à permanência, a aprendizagem e a conclusão com êxito da Educação de Jovens e Adultos.

10.5 – Implantar, em parceria com os entes federados, programa municipal de reestruturação e equipamentos voltados à expansão e à melhoria da rede física de escolas públicas que ofertam a modalidade EJA, garantindo a acessibilidade à pessoa com deficiência.

10.6 – Organizar a proposta curricular da Educação de Jovens e Adultos, adaptando as situações pedagógicas e de recursos humanos, com vista à oferecer aprendizagem, sem prejuízo na carga horária, tão pouco na qualidade de ensino.
META 11 – Possibilitar a oferta de cursos que contemplem a educação média profissionalizante no município, desde que esses cursos venham suprir a carência municipal de mão de obra qualificada.

ESTRATÉGIAS:
11.1 – Oferecer transporte escolar para que os alunos possam se deslocar para as cidades vizinhas.

11.2 – Estabelecer mecanismos que incentivem a parceria com as IES, Institutos Federais e Sistemas “S”, que venham corroborar com a inserção dos egressos do Ensino Média ao mundo do trabalho.

11.3 – Estimular a expansão do estágio na educação profissional técnica de nível médio e do ensino médio regular, preservando-se seu caráter pedagógico integrado ao itinerário formativo do aluno, visando a formação de qualificações próprias da atividade profissional à contextualização curricular e ao desenvolvimento da juventude. 

11.4 – Implementar a formação em serviço tendo em vista a valorização dos profissionais da educação.

11.5 – Incentivar a pesquisa, elaboração e apresentação de projetos científicos, culturais e relacionados com o meio ambiente.

11.6 – Viabilizar a utilização das tecnologias de informação (TIC’s) na melhoria do processo ensino/aprendizagem.

META 12 – Elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 40% (quarenta por cento) e a taxa líquida para 25% (vinte e cinco por cento) da população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, assegurando a qualidade de oferta e expansão para pelo menos 30% (trinta por cento) das novas matrículas.

ESTRATÉGIAS: 

12.1 – Possibilitar a expansão de ofertas no ensino superior por meio da EAD, UAB, IFRN e UERN, entre outras instituições de nível superior garantindo o acesso e permanência dos alunos.

12.2 – Facilitar e ampliar as políticas de assistência estudantil como PROUNI, FIES e SISU, estimulando os alunos ao ingresso do nível superior e assim aumentar o acesso e permanência no mesmo.
12.3 – Apoiar e incentivar os acadêmicos das áreas diversas de conhecimento, oferecendo estágios, com ou sem remuneração, nos diversos setores de trabalho, de acordo com o curso de sua formação.

12.4 – estimular a permanência dos estudantes nas Instituições de Ensino Superior por meio de auxílio de bolsa de estudo e/ou transporte escolar.
META 13 – Criar mecanismo de incentivo e apoio para elevar a qualidade superior e ampliar o quadro de mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do sistema de educação superior.

ESTRATÉGIAS:

13.1 – Assegurar a dispensa do servidor, com garantia de sua remuneração integral, para estudo de ampliação acadêmica em mestrado e doutorado.

13.2 – Promover a qualidade do ensino de acordo com o nível acadêmico adquirido pelo servidor.

13.3 – Elevar gradualmente a taxa de aperfeiçoamento do servidor em educação buscando alcançar o maior percentual possível.

META 14 – Incentivar, gradativamente, os professores da rede municipal de ensino, para ingressar na pós-graduação stricto senso.
ESTRATÉGIAS:

14.1 – Estimular a participação dos professores nas instituições federais como UFERSA, UERN e IFRN, procurando assim incentivar o aperfeiçoamento e o fortalecimento para sua atuação profissional.

14.2 – Promover a oferta de cursos de pós-graduação stricto senso, com convenio do governo federal, utilizando inclusive metodologias recursos e tecnologias de educação à distância. 

14.3 – Implementar ações juntamente com o Governo Federal para reduzir as decisões étnico-raciais e regionais, favorecendo o acesso das populações do campo de programa de graduação e pós-graduação.

14.4 – Promover ações de incentivo através de palestras e estudos contínuos, com foco no esclarecimento dos benefícios da sua prática educativa na extensão da sua graduação.

META 15 – Possibilitar em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os município, no prazo de 1 (um) ano, política nacional de formação dos profissionais da educação e técnicos administrativos, assegurando que todos os professores da educação básica possuam formação especifica de nível superior, obtida em cursos de licenciatura na área de conhecimento em que atuam.

ESTRATÉGIAS:

15.1 – Incentivar por meio de promoções vertical (mudança de nível) e horizontal (mudança de letra) para todos os professores, principalmente os que ainda possuem resistência em participar dos programas de formação inicial.

15.2 – Consolidar e ampliar plataforma eletrônica para organizar a oferta e as matrículas em cursos de formação inicial e continuada de profissionais da educação, bem como seus currículos eletrônicos.

15.3 – Apoiar, através do acesso ao transporte, para o estudo em cursos de graduação dos professores e demais profissionais da educação básica.

15.4 – Incentivar a formação inicial e continuada dos profissionais técnico-administrativos da educação superior. 

META 16 – Ampliar o percentual de professores efetivos da educação básica em pós-graduação ou em áreas específicas, para 70% (setenta por cento), dentro do período de vigência deste PME, e assegurar a todos os profissionais da educação básica formação continuada, considerando as necessidades e especificidades do contexto escolar.
ESTRATEGIAS:

16.1 – Estabelecer parcerias com as instituições de ensino superior, visando aproximar as escolas municipais, sobretudo os professores da educação básica, dos novos conhecimentos e métodos de ensino, a fim de fomentar a formação continuada.

16.2 – Adequar de forma efetiva o portal eletrônico para amparar a atuação dos professores e professoras da educação básica, ofertando gratuitamente materiais de programas específicos de acesso a meteriais didáticos produzidos em libras e Braille que sejam utilizados como suplemento e valorização profissional.

16.3 – Apoiar os profissionais da educação, em efetivo exercício, para que possam buscar cursos que venham a contribuir para o melhoria da qualidade do ensino.

16.4 – Incentivar, por meio de ajuda de custo, os profissionais da educação que queiram aprofundar seus estudos.

META 17 – Valorizar e incentivar os(as) profissionais do magistério da rede pública de educação básica do município de forma a equipar seu rendimento médio ao dos(as) demais profissionais com a escolaridade equivalente, até o final do sexto ano de vigência deste PME.

ESTRATÉGIAS:

17.1 – Ampliar a assistência financeira do município em parceria com os entes federais para a implementação de políticas de valorização dos(das) profissionais do magistério, em particular o piso salarial nacional profissional.

17.2 – Atribuir como tarefa da comissão de gestão do plano de carreira o acompanhamento da evolução salarial por meio de indicadores da avaliação e desempenho dos profissionais da educação do município periodicamente.

17.3 – Monitorar no âmbito municipal planos de carreiras para os(as) profissionais do magistério das redes públicas de educação básica, observados os critérios estabelecidos na Lei nº 11.738 de 16 de julho de 2008, com implantação gradual do cumprimento da jornada de trabalho em um único estabelecimento escolar.
17.4 – Implementar ações de interação com as áreas da saúde e assistência social na instância municipal, com apoio financeiro dos ministérios afins, programas de aperfeiçoamento aos profissionais da educação. 

17.5 – Garantir o repasse, assegurado por lei, para a Previdência Social dos servidores municipais da educação, como forma de assegurar sua aposentadoria.
META 18 – Garantir, no plano de dois anos, a reformulação de planos de carreira para os profissionais da educação básica pública de todos os sistemas de ensino, considerando como referência o piso salarial nacional do magistério, previsto no inciso VIII do art. 206, da Constituição Federal.

ESTRATÉGIAS:

18.1 – Assegurar, no Plano de carreira dos profissionais da educação do município, licenças remuneradas e incentivo para qualificação profissional, inclusive em nível de mestrado e doutorado.

18.2 – Estimular a existência de comissões permanentes de profissionais da educação de todos os sistemas de ensino em todas as estâncias da federação, para subsidiar os órgãos competentes na elaboração, reestruturação e implementação dos planos de carreira.

18.3 – Priorizar o repasse de transferências federais voluntárias, na área de educação do município, conforme lei específica do Plano de Carreira dos Profissionais da Educação.
18.4 – Realizar o acompanhamento dos profissionais iniciantes, afim de fundamentar, com base em avaliação documentada, a decisão pela efetivação após o estágio probatório. 
 META 19 – Possibilitar no prazo de 2 anos, condições para a efetivação da gestão democrática nas escolas públicas de modo a associar critérios técnicos que possam oferecer méritos e desempenho dos professores, bem como à consulta pública da comunidade escolar.

ESTRATÉGIAS:

19.1 – Estimular a participação dos conselhos através de formação continuada em parcerias com os órgãos federais.

19.2 – Conscientizar a sociedade da importância da gestão democrática por meio de palestras nas escolas e comunidade local e veículos de comunicação.

19.3 – Estimular a participação e a consulta de profissionais da educação, alunos e seus familiares na formação dos projetos político-pedagógicos, currículos escolares, planos de gestão escolar e regimentos escolares, assegurando a participação dos pais na avaliação de docentes e gestores escolares.

19.4 – Criar e viabilizar o funcionamento do grêmio estudantil e do conselho de classe.

19.5 – Implementar a prática de planejamento participativo, estimulando os participantes de todos os segmentos escolares a envolverem-se na realização dos projetos escolares, visando a promoção de aprendizagem e formação dos educandos como uma causa comum a todos.

19.6 – Promover na escola, uma rede de relações interpessoais orientada pela solidariedade, reciprocidade, companheirismo e valores educacionais elevados.

19.7 – Implantar o Sistema Municipal de Ensino em até 3 anos de vigência deste PME.

19.8 – Incentivar o Conselho Municipal de Educação em formações continuadas para o conhecimento das suas competências e contribuir na qualidade da educação.

19.9 – Ofertar cursos, em parceria com os governos federal e estadual, aos membros dos conselhos municipais na área da educação. 

META 20: Garantir o investimento mínimo de 25% da receita corrente líquida municipal para a educação, de modo, a contribuir com a melhoria da qualidade da educação pública municipal.

ESTRATÉGIAS: 

20.1 – Garantira aplicação dos recursos destinados a educação para todos os níveis, etapas e modalidades da educação básica, observando-se as políticas de colaboração entre os entes federados, com vistas a atender suas demandas educacionais à luz do padrão de qualidade nacional.

 20.2 – Acompanhar, através do Conselho Municipal de educação, a aplicação dos recursos da arrecadação da contribuição social do salário-educação na melhoria da educação do município.

 20.3 – Destinar à manutenção e desenvolvimento do ensino, em acréscimo aos recursos vinculados nos termos do art. 212 da Constituição Federal, na forma da lei específica, a parcela da participação no resultado ou da compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural e outros recursos, com a finalidade de cumprimento da meta prevista no inciso VI do caput do art. 214 da Constituição Federal; 

20.4 – Fortalecer os mecanismos e os instrumentos que assegurem, nos termos do parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a transparência e o controle social na utilização dos recursos públicos aplicados em educação, especialmente a realização de audiências públicas, a criação de portais eletrônicos de transparência e a capacitação dos membros de conselhos de acompanhamento e controle social do FUNDEB, com a colaboração entre o Ministério da Educação, as Secretarias de Educação dos Estados e dos Municípios e os Tribunais de Contas da União, dos Estados e dos Municípios;

20.5 – Estabelecer as normas de cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, em matéria educacional, e a articulação do sistema nacional de educação em regime de colaboração, com equilíbrio na repartição das responsabilidades e dos recursos e efetivo cumprimento das funções redistributiva e supletiva da União no combate às desigualdades educacionais do município.

20.6 – Definir critérios para distribuição dos recursos adicionais dirigidos à educação ao longo do decênio, que considerem a equalização das oportunidades educacionais, a vulnerabilidade socioeconômica e o compromisso técnico e de gestão do sistema de ensino. 

20.7 – Garantir, anualmente, os investimento do PIB na educação pública, conforme o crescimento econômico do município e os repasses do Governo Federal. 

20.8 – Estabelecer articulação entre as metas/estratégias do PME (2015-2025) com recursos orçamentários próprios, convênios, empréstimos e aqueles oriundos do MEC e de outras fontes externas.

20.9 – Viabilizar condições financeiras e técnicas para o funcionamento dos centros de atendimento especializados por meio do acesso a fontes de recursos federais, estaduais e municipais.

20.10 – Garantir, após aprovação de lei específica, que a união repasse para o município, a porcentagem de recursos provenientes do Fundo social do Pré-Sal e Royalties, para utilização da manutenção da educação.

20.11 – Reivindicar, junto a união, a ampliação dos transportes gratuitos para todos os estudantes da rede pública de ensino, como também os recursos financeiros para aquisição e manutenção da frota de veículos.

20.12 – Fomentar, até o final de vigência deste PME, ações para que a Secretaria Municipal de Educação seja órgão de unidade orçamentária, em conformidade com o art. 69 da Lei nº 9.394/96 – LDB, com a garantia de que o dirigente seja ordenador de despesas e gestor pleno dos recursos educacionais, com o devido acompanhamento, controle e fiscalização, pelos respectivos Conselhos de Educação, Social do FUNDEB e Tribunal de Contas.      

